
Responsabilidade do Presidente da RepÃºblica: Crimes de Responsabilidade e
InfraÃ§Ãµes Penais Comuns

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o ao Regime de ResponsabilizaÃ§Ã£o Presidencial

A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 estabelece um sistema dual de responsabilizaÃ§Ã£o do Presidente
da RepÃºblica, distinguindo claramente entre crimes de responsabilidade (tambÃ©m conhecidos
como impeachment) e infraÃ§Ãµes penais comuns. Essa dualidade Ã© fundamental para
compreender o equilÃbrio entre a necessidade de governabilidade e o princÃpio republicano de que
ninguÃ©m estÃ¡ acima da lei.

Os artigos 85 e 86 da ConstituiÃ§Ã£o Federal estruturam esse sistema, estabelecendo nÃ£o apenas
as hipÃ³teses de responsabilizaÃ§Ã£o, mas tambÃ©m os procedimentos, as autoridades competentes
e as garantias conferidas ao Chefe do Poder Executivo.

Crimes de Responsabilidade: Natureza JurÃdica e HipÃ³teses

Conceito e CaracterÃsticas

Os crimes de responsabilidade sÃ£o infraÃ§Ãµes polÃtico-administrativas que configuram
violaÃ§Ã£o aos deveres inerentes ao cargo de Presidente da RepÃºblica. NÃ£o se confundem com
crimes comuns porque:

1. Natureza jurÃdica: Possuem natureza polÃtico-administrativa, nÃ£o estritamente penal
2. SanÃ§Ã£o: A pena Ã© a perda do cargo e a inabilitaÃ§Ã£o para o exercÃcio de funÃ§Ã£o

pÃºblica por oito anos
3. IndependÃªncia: Podem coexistir com responsabilizaÃ§Ã£o penal, sem que uma interfira na

outra

A Lei nÂº 1.079/1950 Ã© a norma que define concretamente os crimes de responsabilidade, em
cumprimento ao parÃ¡grafo Ãºnico do art. 85 da CF/88. Esta lei detalha cada uma das condutas
tipificadas como crime de responsabilidade.

HipÃ³teses Constitucionais (Art. 85)

O art. 85 estabelece que sÃ£o crimes de responsabilidade os atos do Presidente da RepÃºblica que
atentem contra a ConstituiÃ§Ã£o Federal e, especialmente, contra:

I â?? A existÃªncia da UniÃ£o
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Refere-se a atos que ameacem a integridade territorial, a soberania nacional ou a prÃ³pria estrutura
federativa. Exemplos da Lei 1.079/50: entreter inteligÃªncia com governo estrangeiro para prÃ¡tica de
atos hostis contra o Brasil, tentar dissolver o Congresso Nacional, usar de violÃªncia para dissolver a
UniÃ£o.

II â?? O livre exercÃcio do Poder Legislativo, do Poder JudiciÃ¡rio, do MinistÃ©rio PÃºblico e
dos Poderes constitucionais das unidades da FederaÃ§Ã£o

Protege o princÃpio da separaÃ§Ã£o de poderes e a autonomia federativa. Condutas como impedir o
funcionamento do Congresso, deixar de publicar leis, descumprir ordens judiciais podem configurar
essa hipÃ³tese.

III â?? O exercÃcio dos direitos polÃticos, individuais e sociais

Tutela os direitos fundamentais previstos na ConstituiÃ§Ã£o. Atos que impeÃ§am eleiÃ§Ãµes, violem
liberdades fundamentais ou direitos sociais podem caracterizar crime de responsabilidade.

IV â?? A seguranÃ§a interna do PaÃs

Relaciona-se Ã  ordem pÃºblica, Ã  paz social e Ã  seguranÃ§a das instituiÃ§Ãµes nacionais contra
ameaÃ§as internas.

V â?? A probidade na administraÃ§Ã£o

Ã? a hipÃ³tese mais invocada na prÃ¡tica. Abrange atos de improbidade, corrupÃ§Ã£o, desvio de
finalidade, nepotismo e outras condutas que violem os princÃpios da administraÃ§Ã£o pÃºblica.

VI â?? A lei orÃ§amentÃ¡ria

Protege o regime jurÃdico das finanÃ§as pÃºblicas. Inclui condutas como nÃ£o encaminhar a proposta
orÃ§amentÃ¡ria, realizar despesas nÃ£o autorizadas, violar regras de responsabilidade fiscal.

VII â?? O cumprimento das leis e das decisÃµes judiciais

Garante que o Presidente, responsÃ¡vel pela execuÃ§Ã£o das leis, nÃ£o as descumpra. Inclui deixar
de cumprir lei ou decisÃ£o judicial, negar execuÃ§Ã£o a tratado ou lei federal.

O termo â??especialmenteâ?• indica que o rol Ã© exemplificativo, mas qualquer ato que atente
contra a ConstituiÃ§Ã£o pode, em tese, configurar crime de responsabilidade, desde que definido na
lei especial.

Lei Especial e CompetÃªncia Legislativa

O parÃ¡grafo Ãºnico do art. 85 determina que os crimes de responsabilidade sejam definidos em lei
especial, que tambÃ©m deve estabelecer as normas de processo e julgamento.

Sobre essa competÃªncia legislativa, o Supremo Tribunal Federal editou a SÃºmula Vinculante nÂº
46:
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â??A definiÃ§Ã£o dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de
processo e julgamento sÃ£o da competÃªncia legislativa privativa da UniÃ£o.â?•

Anteriormente, essa matÃ©ria constava da SÃºmula 722 do STF (nÃ£o vinculante):

â??SÃ£o da competÃªncia legislativa da UniÃ£o a definiÃ§Ã£o dos crimes de responsabilidade e o
estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento.â?•

A SÃºmula Vinculante 46 foi editada em 2015 e consolidou a jurisprudÃªncia do STF no sentido de que
Estados-membros nÃ£o podem legislar sobre crimes de responsabilidade de Governadores e demais
autoridades estaduais, devendo aplicar por simetria a legislaÃ§Ã£o federal (Lei nÂº 1.079/50).

Procedimento para Crimes de Responsabilidade (Art. 86, caput)

Fase da Admissibilidade na CÃ¢mara dos Deputados

A CÃ¢mara dos Deputados tem a competÃªncia exclusiva para autorizar a instauraÃ§Ã£o de
processo por crime de responsabilidade contra o Presidente da RepÃºblica (art. 51, I, CF/88).

QuÃ³rum de Admissibilidade: Ã? necessÃ¡rio o voto de dois terÃ§os (2/3) dos membros da
CÃ¢mara dos Deputados. Trata-se de quÃ³rum qualificado e rÃgido.

Dois terÃ§os dos membros significa dois terÃ§os do total de deputados (513), e nÃ£o apenas dos
presentes. Portanto, sÃ£o necessÃ¡rios 342 votos favorÃ¡veis para admitir a acusaÃ§Ã£o.

Fase de Julgamento

Admitida a acusaÃ§Ã£o, o Presidente serÃ¡ submetido a julgamento perante autoridades distintas,
conforme a natureza da infraÃ§Ã£o:

a) Crimes de
Responsabilidade: Senado
Federal

O Senado Federal julga o
Presidente nos crimes de
responsabilidade (art. 52, I,
CF/88). O processo Ã© conduzido
pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal.

CondenaÃ§Ã£o: Requer voto de
dois terÃ§os (2/3) dos membros
do Senado (54 senadores = 36
votos).
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Pena: Perda do cargo com
inabilitaÃ§Ã£o por oito anos para
o exercÃcio de funÃ§Ã£o
pÃºblica, sem prejuÃzo das
demais sanÃ§Ãµes judiciais
cabÃveis (art. 52, parÃ¡grafo
Ãºnico, CF/88).

b) InfraÃ§Ãµes Penais
Comuns: Supremo
Tribunal Federal

O STF tem competÃªncia
originÃ¡ria para processar e julgar
o Presidente nas infraÃ§Ãµes
penais comuns (art. 102, I,
â??bâ?•, CF/88).

A admissibilidade pela CÃ¢mara
(2/3) tambÃ©m Ã© necessÃ¡ria
para que o STF possa processar
o Presidente por crime comum
(art. 86, caput).

SuspensÃ£o das FunÃ§Ãµes Presidenciais (Art. 86, Â§ 1Âº)

O Presidente ficarÃ¡ suspenso de suas funÃ§Ãµes em dois momentos distintos:

I â?? Nas infraÃ§Ãµes penais
comuns: Quando o STF receber
a denÃºncia ou queixa-crime

O recebimento da denÃºncia Ã© o
ato pelo qual o tribunal, apÃ³s
anÃ¡lise preliminar, decide dar
prosseguimento Ã  aÃ§Ã£o penal.
Nesse momento, o Presidente Ã©
afastado automaticamente.

II â?? Nos crimes de
responsabilidade: ApÃ³s a
instauraÃ§Ã£o do processo
pelo Senado Federal

A instauraÃ§Ã£o ocorre quando o
Senado, apÃ³s receber a
autorizaÃ§Ã£o da CÃ¢mara,
decide processar o Presidente.

A suspensÃ£o Ã© automÃ¡tica em ambos os casos. NÃ£o hÃ¡ discricionariedade.

Limite Temporal da SuspensÃ£o (Art. 86, Â§ 2Âº)

Se decorrido o prazo de 180 dias o julgamento nÃ£o estiver concluÃdo, cessarÃ¡ o afastamento do
Presidente, sem prejuÃzo do regular prosseguimento do processo.

Ratio legis: Evitar que o afastamento se perpetue indefinidamente, prejudicando a governabilidade. O
processo continua, mas o Presidente reassume.
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Imunidade Formal Ã  PrisÃ£o (Art. 86, Â§ 3Âº)

â??Enquanto nÃ£o sobrevier sentenÃ§a condenatÃ³ria, nas infraÃ§Ãµes comuns, o Presidente da
RepÃºblica nÃ£o estarÃ¡ sujeito a prisÃ£o.â?•

Trata-se de imunidade formal relativa Ã  prisÃ£o:

1. Alcance: Aplica-se apenas Ã s infraÃ§Ãµes penais comuns (crimes previstos no CÃ³digo
Penal e leis penais especiais)

2. ExtensÃ£o: Impede prisÃ£o em flagrante, prisÃ£o preventiva e prisÃ£o temporÃ¡ria
3. Limite temporal: A imunidade perdura atÃ© o trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a condenatÃ³ria

O STF entende que essa imunidade Ã© personalÃssima, nÃ£o se estendendo a eventuais corrÃ©us
que nÃ£o detenham a mesma prerrogativa de funÃ§Ã£o.

FUNDAMENTO: Proteger o exercÃcio da funÃ§Ã£o presidencial, evitando que prisÃµes cautelares
inviabilizem a governabilidade.

Imunidade Relativa por Atos Estranhos ao Mandato (Art. 86, Â§
4Âº)

â??O Presidente da RepÃºblica, na vigÃªncia de seu mandato, nÃ£o pode ser responsabilizado por
atos estranhos ao exercÃcio de suas funÃ§Ãµes.â?•

InterpretaÃ§Ã£o e Alcance

Este Ã© um dos dispositivos mais debatidos na doutrina e jurisprudÃªncia:

a) Imunidade temporÃ¡ria: Durante o mandato, o Presidente nÃ£o responde por atos que nÃ£o
tenham relaÃ§Ã£o com o exercÃcio da funÃ§Ã£o presidencial

b) Atos estranhos: SÃ£o aqueles praticados antes do mandato ou que nÃ£o guardem nenhuma
relaÃ§Ã£o funcional com a PresidÃªncia (exemplo: crimes da vida privada, negÃ³cios particulares
anteriores)

c) SuspensÃ£o da prescriÃ§Ã£o: Segundo o STF, a imunidade temporÃ¡ria suspende o prazo
prescricional, que volta a correr apÃ³s o tÃ©rmino do mandato

O STF entende que essa imunidade Ã© provisÃ³ria e impede apenas a responsabilizaÃ§Ã£o
durante o mandato. NÃ£o hÃ¡ extinÃ§Ã£o da punibilidade; apenas suspensÃ£o da persecuÃ§Ã£o.

DistinÃ§Ã£o entre Atos Funcionais e Atos Estranhos
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Atos no exercÃcio da
funÃ§Ã£o:

Podem ser apurados durante o
mandato, mas exigem
autorizaÃ§Ã£o da CÃ¢mara (2/3)
para que o STF processe o
Presidente.

Atos estranhos Ã 
funÃ§Ã£o:

NÃ£o podem sequer ser objeto de
persecuÃ§Ã£o penal enquanto
durar o mandato, retomando-se
apÃ³s o tÃ©rmino.

CONTROVÃ?RSIA DOUTRINÃ•RIA: HÃ¡ debate sobre se atos praticados antes do mandato, mas que
tenham conexÃ£o com a campanha eleitoral ou obtenÃ§Ã£o do cargo, seriam funcionais ou estranhos.
A tendÃªncia Ã© considerÃ¡-los funcionais.

Fontes Normativas e Jurisprudenciais

LegislaÃ§Ã£o AplicÃ¡vel

Lei nÂº 1.079, de 10 de abril de 1950: Define os crimes de responsabilidade e regula o processo de
julgamento. Ã? a principal norma infraconstitucional sobre a matÃ©ria.

TranscriÃ§Ã£o de trechos relevantes da Lei nÂº 1.079/50:

â??Art. 1Âº SÃ£o crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.â?•

â??Art. 2Âº Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, sÃ£o passÃveis da
pena de perda do cargo, com inabilitaÃ§Ã£o, atÃ© cinco anos, para o exercÃcio de qualquer
funÃ§Ã£o pÃºblica, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da RepÃºblica ou
Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da
RepÃºblica.â?•

â??Art. 4Âº SÃ£o crimes de responsabilidade os atos do Presidente da RepÃºblica que atentarem
contra a ConstituiÃ§Ã£o Federal, e, especialmente, contra: I â?? A existÃªncia da UniÃ£o; II â?? O
livre exercÃcio do Poder Legislativo, do Poder JudiciÃ¡rio e dos poderes constitucionais dos Estados;
III â?? O exercÃcio dos direitos polÃticos, individuais e sociais; IV â?? A seguranÃ§a interna do paÃs;
V â?? A probidade na administraÃ§Ã£o; VI â?? A lei orÃ§amentÃ¡ria; VII â?? A guarda e o legal
emprego dos dinheiros pÃºblicos; VIII â?? O cumprimento das decisÃµes judiciÃ¡rias (ConstituiÃ§Ã£o,
artigo 89).â?•

DiferenÃ§as Fundamentais: Crime de Responsabilidade x Crime
Comum

Para fins de concurso pÃºblico, Ã© essencial dominar as distinÃ§Ãµes:
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Aspecto Crime de Responsabilidade Crime Comum
Natureza PolÃtico-administrativa Penal

TipificaÃ§Ã£o Lei 1.079/50
CÃ³digo Penal e leis penais
especiais

AutorizaÃ§Ã£o CÃ¢mara dos Deputados (2/3) CÃ¢mara dos Deputados (2/3)

Julgamento Senado Federal Supremo Tribunal Federal

Presidente do
julgamento

Presidente do STF Ministro Relator

SanÃ§Ã£o
Perda do cargo + inabilitaÃ§Ã£o
(8 anos)

Pena privativa de liberdade ou
restritiva de direitos

SuspensÃ£o do
cargo

ApÃ³s instauraÃ§Ã£o do
processo no Senado

ApÃ³s recebimento da denÃºncia
pelo STF

PrisÃ£o durante o
mandato

NÃ£o se aplica
Vedada antes de sentenÃ§a
condenatÃ³ria

IndependÃªncia Sim, podem coexistir Sim, podem coexistir

Garantias e Prerrogativas Presidenciais

O ordenamento constitucional confere ao Presidente da RepÃºblica um conjunto de prerrogativas que
visam proteger o exercÃcio da funÃ§Ã£o, nÃ£o a pessoa:

1. Foro por prerrogativa de funÃ§Ã£o: STF para crimes comuns (art. 102, I, â??bâ?•)
2. Dupla autorizaÃ§Ã£o: Necessidade de aprovaÃ§Ã£o de 2/3 da CÃ¢mara
3. Imunidade formal Ã  prisÃ£o: VedaÃ§Ã£o de prisÃ£o antes de sentenÃ§a condenatÃ³ria (art.

86, Â§ 3Âº)
4. Imunidade temporÃ¡ria: Impossibilidade de ser processado por atos estranhos Ã  funÃ§Ã£o

durante o mandato (art. 86, Â§ 4Âº)
5. Limite temporal de afastamento: Retorno ao cargo apÃ³s 180 dias se nÃ£o concluÃdo o

julgamento (art. 86, Â§ 2Âº)

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL: Essas garantias decorrem do princÃpio da governabilidade e da
separaÃ§Ã£o de poderes, evitando paralisaÃ§Ã£o do Executivo Federal por acusaÃ§Ãµes infundadas
ou por instrumentalizaÃ§Ã£o polÃtica do processo penal.

Aspectos Processuais Relevantes

Legitimidade para Denunciar

Crimes de responsabilidade: Qualquer cidadÃ£o pode denunciar (art. 14, Lei 1.079/50). A denÃºncia
Ã© recebida pela Mesa da CÃ¢mara dos Deputados.
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Crimes comuns: O Procurador-Geral da RepÃºblica tem legitimidade exclusiva para oferecer
denÃºncia perante o STF.

Rito SumÃ¡rio no Senado

O julgamento no Senado Federal segue rito prÃ³prio previsto na Lei 1.079/50, com garantia do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. O processo Ã© pÃºblico e conduzido pelo Presidente do STF.

NÃ£o hÃ¡ Recurso da DecisÃ£o do Senado

A decisÃ£o do Senado Federal nos crimes de responsabilidade Ã© irrecorrÃvel e definitiva no
Ã¢mbito polÃtico-administrativo. Trata-se de decisÃ£o polÃtica, nÃ£o jurisdicional.

OBSERVAÃ?Ã?O: Embora nÃ£o caiba recurso, Ã© possÃvel, em tese, controle judicial limitado aos
aspectos formais do processo (devido processo legal, contraditÃ³rio, ampla defesa), mas nÃ£o quanto
ao mÃ©rito polÃtico.

QuestÃµes Recorrentes em Concursos PÃºblicos

1. O rol do art. 85 Ã© taxativo ou exemplificativo?

Resposta: A doutrina majoritÃ¡ria e a jurisprudÃªncia entendem que Ã© exemplificativo, jÃ¡ que o
caput do art. 85 menciona â??especialmenteâ?•. Qualquer ato que atente contra a ConstituiÃ§Ã£o
pode configurar crime de responsabilidade, desde que definido na Lei 1.079/50.

2. Ã? possÃvel prisÃ£o do Presidente durante o mandato?

Resposta: NÃ£o, antes de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado nas infraÃ§Ãµes comuns
(art. 86, Â§ 3Âº). Nos crimes de responsabilidade, nÃ£o hÃ¡ prisÃ£o, mas perda do cargo.

3. O Presidente responde por crimes praticados antes do mandato?

Resposta: Depende. Se forem atos estranhos ao exercÃcio da funÃ§Ã£o, ele nÃ£o pode ser
responsabilizado durante o mandato (art. 86, Â§ 4Âº). Se houver relaÃ§Ã£o funcional (conexÃ£o com
a campanha ou exercÃcio do cargo), pode ser processado com autorizaÃ§Ã£o da CÃ¢mara.

4. Qual o quÃ³rum para condenaÃ§Ã£o no Senado?

Resposta: Dois terÃ§os dos membros do Senado Federal, ou seja, 54 senadores (art. 52,
parÃ¡grafo Ãºnico, CF/88).

5. Crime de responsabilidade Ã© crime?
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Resposta: NÃ£o no sentido estritamente penal. Trata-se de infraÃ§Ã£o polÃtico-administrativa que
resulta em sanÃ§Ã£o de perda do cargo e inabilitaÃ§Ã£o para funÃ§Ã£o pÃºblica, nÃ£o em pena
criminal.

6. Pode haver condenaÃ§Ã£o simultÃ¢nea por crime comum e crime de
responsabilidade?

Resposta: Sim. As esferas sÃ£o independentes. O Presidente pode ser processado e condenado
simultaneamente pelo STF (crime comum) e pelo Senado (crime de responsabilidade) pelos mesmos
fatos, sem configurar bis in idem.

7. O que acontece se o julgamento nÃ£o terminar em 180 dias?

Resposta: O Presidente retorna ao cargo, mas o processo continua normalmente (art. 86, Â§ 2Âº).

ConclusÃ£o PedagÃ³gica

A responsabilizaÃ§Ã£o do Presidente da RepÃºblica Ã© tema central do Direito Constitucional e
recorrente em concursos pÃºblicos de todas as Ã¡reas: Magistratura, MinistÃ©rio PÃºblico, Defensoria
PÃºblica, Procuradorias, Tribunais de Contas, PolÃcias e Ã¡reas administrativas.

Dominar as distinÃ§Ãµes entre crimes de responsabilidade e crimes comuns, conhecer os quÃ³runs,
os procedimentos e as garantias presidenciais Ã© fundamental. AlÃ©m disso, a jurisprudÃªncia do
STF, especialmente a SÃºmula Vinculante nÂº 46, deve ser memorizada na literalidade.

Dica Final para Concursos: Sempre que a questÃ£o mencionar â??crime de responsabilidadeâ?•,
pense em: natureza polÃtico-administrativa, Lei 1.079/50, julgamento no Senado, quÃ³rum de 2/3,
pena de perda do cargo. Quando mencionar â??crime comumâ?•, lembre-se: natureza penal,
julgamento no STF, vedaÃ§Ã£o de prisÃ£o antes de sentenÃ§a condenatÃ³ria, imunidade temporÃ¡ria
para atos estranhos Ã  funÃ§Ã£o.
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